
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N9 657/79 

O Prefeito Municipal da Serra, Estado do Espirito 

Santo. Faço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - A Ta.bela para cobrança da Taxa de Coleta de 

Lixo, constante do ANEXO :rx, da Lei n9 543(76, de 20.12. 76, que 

inst1.tui o c-odigo Tributário do Municipio, passa a vigorar com a 

seguinte redaç'."'.ao: 

• ]\NEXO IX • 

TABELA PARA COBRANÇA DA TAXA DE COLE'l'A DE LIXO 

1 - unidades residenciais ...... 0,09% do V1rR por m2 ao ano 

2 - Comercio/Serviço ........... 0,125% do V1rR por m2 ao ano 

3 - Industrial ........•........ 0,06% do V1rR por m2 ao ano 

4 - Agropecuária ...••.••......• 0,034% do V1rR por m2 ao ano 

A taxa de que trata esta tabela será cobrada até um limite máximo' 
de 70% do Valor de Referência. 

Artigo 29 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de j!_ 

neiro de 1979. 

Artigo 39 - REvogam-se as disposições em contrjrio. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 30 de março de 1979. 

~JÓ;t. Y!ARIÁ'-MIG~L· FÊr; ,R~:·:? 
Prefeito Municipal 


